
CONTADOR 
 
Requisito básico para investidura no cargo: 
Possuir o curso superior de Graduação em Ciências Contábeis e registro no Conselho 
Competente. Decreto-Lei nº 9.295, de 27 de maio de 1946. Define as atribuições do 
Contador. Decreto-Lei nº 9.710, de 03 de setembro de 1946. Dá nova redação a 
dispositivos do Decreto- Lei nº 9.295/46. Lei nº 570, de 22 de dezembro de 1948. Altera 
dispositivos do Decreto-Lei nº 9.295/46. Resolução CFC nº 560, de 28 de outubro de 
1983. 
 
Descrição Sumária do Cargo: 
Executar a escrituração através dos lançamentos dos atos e fatos contábeis; elaborar e 
manter atualizados relatórios contábeis; promover a prestação, acertos e conciliação de 
contas; participar da implantação e execução das normas e rotinas de controle interno; 
elaborar e acompanhar a execução do orçamento; elaborar demonstrações contábeis e a 
Prestação de Contas Anual do órgão; prestar assessoria e preparar informações 
econômico-financeiras; atender às demandas dos órgãos fiscalizadores e realizar perícia. 
Assessorar nas atividades de ensino, pesquisa e extensão. Executar outras tarefas de 
mesma natureza e nível de complexidade associadas ao ambiente organizacional. 
 
Conteúdo Programático: 
Contabilidade Pública: Conceito e legislação; Exercício financeiro: definição e duração; 
Regimes financeiro e contábil de caixa, de competência e misto; Resíduos ativos e 
passivos; Operações orçamentárias: receitas e despesas efetivas de mutações; Operações 
extraorçamentárias: receitas e despesas extraorçamentárias; Variações patrimoniais 
ativas e passivas independentes da execução orçamentária; Patrimônio: conceito, 
aspectos qualitativo e quantitativo, patrimoniais financeiros e permanentes, avaliação 
dos componentes patrimoniais, inventário na administração pública; Tomadas de Contas 
Públicas: Procedimentos. Sistema Integrado de Administração Financeira – SIAFI: O 
Programa, suas finalidades e órgãos obrigatoriamente envolvidos. Lei das Licitações: 
modalidades, limites e dispensa. Lei nº 10.520/2002 (institui a modalidade de licitação 
pregão). Escrituração: sistemas de contas (Aspectos gerais da Lei n.º 4.320/64 e da Lei 
Complementar nº101/2000); planos de contas, escrituração dos sistemas orçamentário, 
financeiro, patrimonial e de compensação; Controle de bens e valores de terceiros, 
valores nominais emitidos, empenhos, riscos e garantias; Encerramento do exercício: 
apuração dos resultados orçamentário, financeiro e patrimonial; levantamento dos 
balanços orçamentário, financeiro, patrimonial, e da demonstração das variações 
patrimoniais. Dívida Ativa: Contabilização; Auditoria no setor público: princípios, 
normas técnicas, procedimentos, avaliação de controles internos, papéis de trabalhos: 
relatórios e pareceres. Perícia Contábil e sua importância na gestão Pública; Orçamento 
Público: Princípios orçamentários: anualidade, unidade, universidade, exclusividade, 
não afetação da receita e do orçamento bruto; Orçamento-programa; Proposta 
orçamentária: elaboração, discussão, votação e aprovação; Regimes orçamentários: 
competência de exercício e de caixa; Orçamento anual, plano plurianual e diretrizes 
orçamentárias; Despesa orçamentária: classificação institucional, econômica e funcional 
e programática; Fases da despesa: empenho, liquidação e pagamento; Despesas de 
exercícios anteriores; Restos a pagar; Suprimento de fundos; Créditos adicionais: 
espécies e recursos para a sua cobertura; Controles interno e externo; Aspectos gerais da 
Lei de Responsabilidade Fiscal. Normas brasileiras de contabilidade aplicadas ao setor 
público: NBC T 16.1 a NBC T 16.11 


